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Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná
“Sede Legislativa Vereador Pedro Pszedimirski”

Presidência da Câmara Municipal                  


PORTARIA N.º 17/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais com base no disposto no Artigo 22.º, Inciso III, do Regimento Interno, 
                    RESOLVE:

Art. 1.º - Conceder ajuste de remuneração a servidora NILVA MARIA LUNKES FAGUNDES, recebida em cessão conforme Portaria nº 215/2023 do Executivo Municipal, respeitando a Resolução nº 05/2025 que Autoriza e regulamenta a cessão e recebimento de servidores cedidos na Câmara Municipal de Rebouças, Estado do Paraná.
Art. 2.º - Fica acrescido aos vencimentos bruto mensal o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para equiparação salarial com o cargo de Assistente Operacional, exercido no Executivo Municipal, conforme Lei Municipal nº 2576/2024 que autorização e concessão de valores aos cargos de assistente operacional, e com Resolução nº 05/2023 Art. 12 e Art. 1 § 3º.
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, em órgão oficial do Município com efeitos financeiros a partir de 01 de março de 2025.

                         Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 17 de março de 2025.

                                             MÁRCIO ROBERTO DE SOUZA                       

                   Presidente da Câmara Municipal

1

Av. Antônio Franco Sobrinho, 344 – Telefone: (42) 3457-1175

CEP 84550-000 Rebouças/PR – http://www.reboucas.pr.leg.br

